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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 
GABINETE DA PREFEITA 

ERRATA AO DECRETO EXECUTIVO Nº 84/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA-BA, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, torna público a 
seguinte ERRATA: 

No corpo do art. 2°, do Decreto Municipal nº 084/2021, onde se lê: 

Art. 2° - Cumprindo a Lei Municipal 07/97 com atualização para Lei nº 035/2019, 
que regulariza a criação do Conselho Municipal de Saúde, fica convocada a 17ª 
Conferência Municipal de Saúde para o dia 25 de novembro de 2021. 

Leia-se: 

Art. 2° - Cumprindo a Lei Municipal 07/97 com atualização para Lei nº 035/2019, 
que regulariza a criação do Conselho Municipal de Saúde, fica convocada a 5ª 
Conferência Municipal de Saúde para o dia 25 de novembro de 2021 . 

Gabinete da Prefeita Municipal, Maetinga, em 18 de novembro de 2021. 

ALINE Ci TAAGUIAR SILVEIRA 
Prefeita Municipal 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro - Maetinga - Bahia - CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137 e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 
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DECRETO EXECUTIVO Nº 094, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre nomeação de suplente, 
como membro do Conselho Tutelar de 
Maetinga e dá outras providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste Município e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a Lei 15/2005 que dispõe sobre a estrutura e funcionamento 
do Conselho Tutelar de Maetinga-BA, 

CONSIDERANDO a decisão administrativa nos autos do Processo 
Administrativo nº 104/2021. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica nomeada, para compor o Conselho Tutelar de Maetinga durante o 
período de afastamento legal da conselheira titular a senhora Fernanda Campos 
Pereira, a conselheira suplente VILMA AGUIAR TRINDADE DE OLIVEIRA, a 
partir de 19/11/2021. 

Art. 2°. O membro do Conselho Tutelar, ora nomeado, observará as 
competências que lhes são atribuídas, conforme estabelecido na Lei Munpicipal 
nº 15/2005 e alterações e Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 18 de novembro de 2021. 

Alin).osta Aguiar Silveira 
Prefeita Municipal 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro - Maetinga - Bahia - CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137 e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 
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